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CERTIDÃO

À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com mesmo objeto ao do Projeto de Lei 269/2025 que possui a seguinte ementa: “INSTITUI A CRIAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE RUA SEM NOME PARA ESTRADA DA CONQUISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Apenas a título de observação, informo que encontrei as seguintes leis municipais:

· Lei Municipal nº 436 de 12 de agosto de 1999
- Ementa: “DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.

- O artigo 1º desta legislação prevê que: “Passa a denominar-se ‘EDUARDO DE FREITAS TINOCO’, a rua que começa entre os números 345 e 381, da Estrada Antônio de Freitas Tinoco, e termina na Rua Rachel da Silva Freitas no Distrito de Ipiabas”.

· Lei Municipal nº 262 de 04 de dezembro de 1995

- O artigo 1º desta legislação prevê que: “Passa a denominar-se ANTONIO TINOCO FILHO, a rua que começa na Rua 1 do Loteamento Tinoco, e termina na Rua Rachel da Silva Freitas no Distrito de Ipiabas”.

Ainda, em relação ao nome “conquista”, encontrei a seguinte norma jurídica:
· Lei Municipal nº 794 de 12 de dezembro de 2003
- Ementa: “DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- PL nº 94°/03
- Autora: Maria Aparecida Moreira Ferreira

- O artigo 1º desta legislação prevê que: “Passa a denominar-se Rua da Conquista, a primeira rua transversal a Rua Raul Veiga, a esquerda, altura aproximada de 200m para quem vem do antigo Hospital Colônia de Vargem Alegre, Distrito de Vargem Alegre, neste Município”.

Por fim, informo que anexei as mencionadas normas jurídicas na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Estrada da conquista; Antônio de Freitas Tinoco; Distrito de Ipiabas; Tinoco.


Barra do Piraí, 13 de agosto de 2025.
                                                  
Respeitosamente,




Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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